
Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 201552 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3 3 9 0 2 . 3 2 0 11 4 / 2 0 1 4 - 7 2 UNIMED SANTA MARIA -
SOC. COOP. DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

319708. 87.497.368/0001-95 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848121/2013-53 COOPERATIVA ODONTOLÓ-
GICA VALE DO CAÍ LTDA -
DENTSUL

353477. 01.041.724/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.320014/2014-46 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO REGIÃO DO
PLANALTO SERRANO

318213. 85.246.916/0001-89 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845499/2013-03 UNIMED CENTRO PAULIS-
TA - FEDERAÇÃO INTRA-
FEDERATIVA DAS COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

414573. 03.230.123/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319976/2014-52 UNIMED DE BATATAIS -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

313149. 52.657.079/0001-21 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.849054/2013-94 FREE DENT PLANOS
ODONTÓLOGICOS LTDA

405248. 76.026.699/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331282/2013-11 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346753/2014-68 QUALIDONTO - QUALIDA-
DE EM ODONTOLOGIA LT-
DA ME

417131. 10.456.692/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329567/2014-64 UNIODONTO DE PRESI-
DENTE PRUDENTE COOPE-
RATIVA ODONTOLOGICA

336017. 00.172.586/0001-71 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345575/2014-58 VERA CRUZ ASSOCIAÇÃO
DE SAÚDE

360481. 45.999.141/0001-06 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346971/2014-01 INÁCIO E SPANGHERO LT-
DA

415332. 07.260.668/0001-17 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346515/2014-52 SAUDE PAS - MEDICINA E
ODONTO

409243. 03.424.929/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345935/2014-11 PREVINA ODONTOLOGIA
LT D A

403636. 03.073.235/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347137/2014-24 ITAGUAÍ SAÚDE LTDA. 4 1 6 7 11 . 08.893.586/0001-72 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346459/2014-56 MARKI ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA

407941. 02.690.989/0001-38 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845146/2013-03 CLINICA ODONTOLOGICA
ODONTOPLAN LTDA

410071. 03.447.952/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338368/2014-47 UNIODONTO COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA DO
SERIDÓ LTDA

343919. 01.751.280/0001-32 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346755/2014-57 ODONTOART PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

414387. 03.187.913/0001-57 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.849052/2013-03 ODONTOCAP SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS S/S LT-
DA.

405060. 01.088.281/0001-49 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347881/2014-29 MADIA & DUARTE ADMI-
NISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS DE SAÚDE LTDA

418234. 1 2 . 11 6 . 5 5 3 / 0 0 0 1 - 9 3 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

BARBARA KIRCHNER CORRÊA RIBAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 30, DE 24 DE JULHO DE 2015

Altera a Resolução - RDC n.º 302, de 13 de
outubro de 2005, que dispõe sobre o Re-
gulamento Técnico para funcionamento de
Laboratórios Clínicos.

A Diretoria colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e os

§§ 1° e 3º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolucão da Diretoria Colegiada - RDC n° 29, de 21 de
julho de 2015, publicada no D. O. U. de 23 de julho de 2015, tendo
em vista o disposto nos incisos III do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei
n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re-
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de
16 de abril de 2008, em Reunião Ordinária n.º 13/2015, realizada em
16 de julho de 2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria Co-
legiada e eu, Diretor - Presidente determino a sua publicação:

Art. 1º O item 6.3.2 da RDC n.º 302, de 13 de outubro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.3.2................................

6.3.2.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial
devem garantir a autenticidade e a integridade do laudo emitido, para
tanto a assinatura do profissional que o liberou deve ser manuscrita
ou em formato digital, com utilização de processo de certificação na
forma disciplinada pela Medida Provisória n.º 2.200-2/2001." (NR)

Art. 2º O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial
têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
publicação desta Resolução, para promover as adequações neces-
sárias.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
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